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ESTADO DE RONDÔN|A
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

Mensagem No 77 4lGP 12021

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Luis Eduardc Schincaglia

Presidente da Câmara Municipal de Jaru

Exmo. Senhor P:esidenie,

Tenho a satisfação de encarninhar a Vossa Excelência. para aprêciação dessa

digna Câmara Municipal o projeto de lei no 3OO3IGPI2O21, que DISPÕE SOBRE A

REGULAMENTAÇÃO DO TRANSPORTE REMUNERADO PRIVADO INDIVIDUAL DE

PASSAGEIROS INTERMEDIADO POR PLATAFORMAS DIGITAIS. E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNChS, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O presente projeto de Lei que hora encaminhamos visa regulamêntar o serviço

público vinculado à evoluçâo tecnológica mais recente, em que os cidadãos passaram a ter

disponível na palma da mâo um instrumento que lhes atenda às necessidades-

Os aplicativos de celular para transporte de passageiros, tal como o UBER como o

mais ÍamOso, é uma realidade, ern quê oS entes públicos devem busca regulamentar com o

intuito de garantir que a sociedade possa utilizar de Íorma segura e conÍiável.

Pelo exposto, submeterios à apreciação de Vossas Excelências o presente Pro.ieto

de Lei, nos termos do art.62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e

aprovado em regime de urgência. decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em

exame.

Jaru/RO, 08 de janeiro de 2021

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do MunicÍpio de Jaru
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ESTADO DE RONDÔNN
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 3OO3/GP/2021

REGULAMENTA O TRANSPORTE REMUNERADO
PRIVADO INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS
INTERMEDIADO POR PLÁTAFORMAS DIGITAIS. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS-

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE JARU, ESTADO DE RONDÔNIA, NO USC

de suas atribuiçôes que lhe conÍere a Lei Orgânica do Municíoio de Jaru:

FAZ SABER
sanciono a seguinte

que a oÂMARA MUNiGIPAL DE JARU aprovou e eu

Art. 1., - Esta Lei regulamenta o tÍansporte remunerado privado individual de

passageiros intermediado por plataformas digitais na forma prevista na Lei no

12.58712012, com a Íedação que foi dada pela Lei no 13.640/2018.

Art. 20 - Para os fins desta Lei considere-se

§ 1" - O serviço remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao

público, para a realização de viagens, individualizadas ou compartilhadas, sollcitadas

exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou outras

plataformas de comunicaçáo em rede, denominado de Transporte Remunerado Privado

lndividual de Passageiros - TRPIP, sêrá efetivado através da realizaçâo de viagens

individualizadas ou compartilhadas por usuários previamente cadastrados em aplicativos

ou outras plataformas de comunicaçáo êm rede:

§ 2o - Passageiro é o usuário que se enquadre na definição de consumidor
prevista no art.2o do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078i90);

§ 3" - Operadora é toda pessoa jurídica que interíxedeie a atividade de

transporte de passageiros deÍinida no § í o;
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§ 4o - Conciutor é tocia pessoa fisica que conduz veículos automotores para

tÍansporte dos usuários de aplicatlvos cacjastracios pelas operadoras:

§ 5" - Viagem é a prestação do serviço ofereciclo pela operadora, que se

inicia para o passageiro no momento dc seu embarque, se encerrando com o
cancelamento desta ou ccm o seu desembarque;

§ 6" - O sêrviço cie que trata o § 1o será restrito às chamadas realizadas por

usuários através de plataformas cie comunicaçáo em rede geridos por operadoras

caciastradas e autorizacjas pelo Municipio.

Art. 30 - As operacioras que se dispuserem a explorar a atividade econômica

de intemediação do Transporte Remunerado Privado lndividual de Passageiros - TRPIP

deverãc ser credenciadas no Município, junto a gerência municipal de trânsito e

transpone - GEMTRAN. e atencier aos seguintes requisitos:

i - Ser pessoa jurÍdica tituiar do Direito de Uso de provedor de aclicações de

internet ou plataforma tecnológica eletrônica de comunicação em rede, acessível por meio

de terminal conectacjo à internet. cjestinadc a interrnediaçáo e gestáo do serviço de

transpone remunerado privadc indiviciual de passageircs enÍre o condutor e o usuário;

li - Possui:'objeto sociai pertinente ao objeto cia i'eaiização ou intermediação

de serviços de Transporte Rernunerado Privacjo lndividual cie Passageiros;

lil - f,ossuir regulamento operacionai ou outros documentos normativos

adotadcs na prestação dos serviços ofertados. respeitaoa a legisiaçáo vigente,

lV - Apresentar ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor.

devidamente registracio, sm se tratando de sociedades emcresáriais, e. no caso de

sociedades pcr açôes. accmpanhaclo Ce documentcs de eieiçár: cie seus administradores;

no caso de Sociedacje Simples, a inscrição do aio constitutirro, acompanhada de prova de
diretoria em exercício: e, em caso de Sociedade Civil, comprovante de registrc no cartório
de registÍo civil das pessoas jurídicas. conforme ciispõe o artigc 1í 50 do Códígo Civil
B;asiieiro.

''1 - Estar em reguiaridade com a Seguridacle Scciai

Vl - Apresentar Certidão Negativa de decretação de faiência ou recuperaÉo

.juciicial expedida pelo distribuioor da sede da empresa;

VII - Apresentaí Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ);

\rili - Apresentar Certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos
Federars e à Dívida Ativa cia União, expêdida pela Secretaria da Receita Federal:



lX - Apresentar Certificado cle Regularidade de Situaçáo, êxpedido pelo

Fundo de Garantia por Tempo Ce Se,'viço - FGTS:

X - Apresentar Certidáo de Regularidade Fiscal, expedido pela Fazenda

Fstadual;

Xl - Apresentar Certidáo Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal;

Xll - Apresentar Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes

Municipal;

Xlll - Apresentar certificado de seguro de acidentes pessoais a passageiros

(APP), com cobertura de no mínimo, RS 100.000 00 (cem mil reais) por passageiro.

Art. 40 - A autorizaçâo decorrente do credenciamênto terá validade de 12

(doze) meses a part;r do deferimento, devendo seÍ requerida sua rênovaçáo com

antecedência mínima cie 30 (trinta) dias antes do vencimento.

§ 1o - Realizado o requerimento. o credenciamento continuará válido até que

a GEMTRAN se manifeste pelo aditivo de credenciamento ou descredenciamento.

§ 2" - A autorização de que trata este artigo poderá ser cassada a qualquer

tempo em caso de descumprimento das normas desta Lei, do Edital de Credenciamento e

demais normas aplicáveis.

Art.50 - Pela utilização intensiva da infraestrutura viária do Municipio de

Jaru para exploração econômica da atividade de Transporte Remunerado Privado

lndividual de Passageiros TRPIP, será cobrado percentual correspondente ao valor pago

por cada deslocamento (viagem) iniciado no território municipal, de forma graduada de

acordo com o número de veículos cadastrados em cada Operadora, na plataíorma de

comunicação em rede, na forrr,a abaixo:

De 01 a 10.000 veículos cadastrado _--._ 1%

De 10.00'1 a 20.0C0 veículos cadastrados----------------- 1 .5%

Acima de 20.000 veículos cadastrados 2,)Yo

§ ío - A cobrança de que trata o caput se dará independentemente do

domicílio do cadastramento do condutor.

§ 2o - A responsabilidade pelo recolhimento dos valores devidos na íorma
prevista neste artigo é da operadora credenciada-

Art.60 - Os valores decoÍrentes da cobrança de que trata o art. 5o, multas e
demais encargos constituiráo receitas do Município de Jaru, as quais serão gerenciadas
pela Secretaria Municipal de Administração. Planejamento e Fazenda.

PÍojeto de Lei 3003 de 08/01/2021, assinado i-ra Íonna da Lei Comptementar oo '16/2020 (tD: 374989 e CRC: 63DC6525) j-l



Farágrafo único. Para possibiiitar o controle e a fiscalização a operadora

disponibilizar'á ao Município. em sua piataforma digital, todos os dacjos e valores sobre

cada deslocamento reaiizado. ressaivando o sigilo previsto na Lei no 12.965124M.

Art. 70 Compete à Gerência municipal de trânsito e transporte

GEMTRAN

i - Crecienciar as Operacloras pafa a execução dos serviços objeto desta Lei;

l! - Traçar as diretrizes e normas operacionais complementares a serem

seguidas pelas operadoras credenciadas;

iil - Fiscalizar as atividades objeto da presente Lei;

lV - Notificar as operadoras das irregularidades constaladas pela

fiscalizaçáo. cjeterminancjc à necessária e imediata coÍreção;

V - Aplicar penaliciades previstas nesta Lei

Vl - A gestáo, regulação e fiscaiização dos serviços de Íransporie conforme

parâmetros previstos nesta Lei:

Art. 8o - Sãc obrigações Cas operadoras:

I - Cumprir e fazer cumprir a regulamentaçáo estabeiecida:

ll - Definir o oreço cio serviçc cobracÍo ac usuário:

iil- Registrar e manter. poi'05 (cinco) anos. todos os registros reÍerentes aos

serviços motoristas e valores cobracios,

V - Autcrizar a utilizaçáo dos softwares apiicativos que opera e administra

somente a motoristas e veículcs que atendam às exigências contidas nesta Lei;

Vi - Se manter reguiar com os pagamentos dos vaiores de que tratam o art.

50 ciesta Lei

Vil - Disponibiiizar aplicativos municios cie bases tecnológicas que ofereça

aos passageiros itens de opção de escolha cio serviçc, entre outros: optar por veÍculos

com caracteristicas e sêrviços diferenciados; conhecer a estimativa do valor a ser

ccbrado antes da efetivaçào da corricja: inteirar-se cio vaior da tarifa praticada na corrida

e, se ior o caso, os eventuais descontos decorrentes de promoção; oferecer recibo

eletrônico do serviço prestado, do qual conste: origem e destino da viagem; distância do
trajeto percorrido e o iernpo total da viagem; mapa do itinerário percorridc conforme

L':

lV - Dispcnibilizar à GEMTRAN a base de cjados operacionais atualizada,

conforme a legislacáo vigente e parámetros por ela deÍinidos, respeitado o sigiio individual

dos usuarios.



sistema de georreferenciamento se for o caso; oferecer a possibilidade de avaliação da

qualidade do serviço em escala dê 1 a 5, sendo 1 a pior qualidade e 5 a melhor
qualidade. incluindo campo de preenchimento livre; oferecer a possibilidade de

ldentificaçáo do motorista con Íoto e o veículo, mediante modelo e número da placa de

identificaçáo;

Vlll - Facrltar o acesso da GEMTRAN, em tempo real, à lista de veículos e

condutores cadastrados que utilizam o software ou aplicativo de sua oropriedade:

lX - Cumprir o disposto no Termo de Credenciamento a ser formalizado com

a GEMTRAN;

X - Garantir a observância da tarifa a ser cobrada;

Xl - Assegurar a confidencialidade dos dados. das informaçôes pessoais e

da imagem dos passaçeiros;

Xll - Responsabilizar-se pela veracidade das informações cadastrais e da

base de dados apresentadas;

Xlll - Zelar pelo cumprimento das demais diretrizês e normas referentes à

execução desta Lei.

XIV - lnformar à Gerência municipal de trânsito ê transportê - GEMTRAN,

sobre o afastamento de motorista que, de forma comprovada administrativa e/ou
judicialmente, tenha cometido infraçãc penal dolosa:

XV - Descredenciar motorista que tenha praticado infraçáo administrativa,
penal dolosa ou culposa, sem prejuizos da sanção cível.

XVI - lndicar de forma clara e expressa a incidência de tarifa dinâmica antes

da solicitaçáo da corrida.

XVll - Não praticar tarifas dinâmicas que violem o exposto nos incisos V e X,

do art. 39 do Código de Defesa do consumidor - CDC;

XVlll - Garantir ao passageiro a possibilidade de cancelar a ccrrida em até 5

(cinco) minutos, contados a partir de sua solicitação, sem qualquer custo, caso não ha.ia

atualização do trajeto do condutor ou este esteja conduzindo em direção diversa ao local
solicitado pelo passageiro;

XIX - Disponibilizar serviço de atendimento ao usuário, nos termos do art. go

desta Lei

XX - Prornover campanhas educativas de prevençáo e combate ao assédio
sexual, entre os conduiores cadastrados em sua plataforma.

Projelo de Ler 3003 de 08/01/2021. assinado na forÍna dê Lei complementar n" 16/202c (to: 374989 e cRci 63D06525)



Art.90 - A piataforma digital do aplicativo deverá disponibilizar um espaço de

fácil acesso para que o usuário efetue registro de qualquer ocorrência com reiaçáo ao

serviço, gerando um Protocolo de Registro Numérico, que deverá ser disponibilizado

exclusivamente ao usuário, para fins cie proteção Drevistos no art.40 e seguintes da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do consumidoÔ, que cieverá conter entre outras

informaçôes:

a) Nome completo do usuário e cjo condutoÍ;

b) Data e hora da aceitação da corrida;

c) Motivo do cancelamento e/ou troca do condutor, se houver;

cl) Trajeto realizado pelo condutor entre a aceitaçáo da corrida e o embarque

do usuário:

e) Data e hora do embarque e desembarque do usuário;

f) Trajeto realizado até o desembarque do usuário;

g) Mensagens trocadas entre motorista e usuário, se houver;

h) A transcriçáo das iigações telefônicas realizadas, se houver;

i) Preço final da corrida.

§ ío - Os dados do Protocolo de Registro Numérico devem ser enviados ao

consumidor em até quarenta e oito horas a contar da solicitação.

§ 2'- Os ciados gerados no Protocolo de Registro Numérico devem ser

armazenacios pela empresa fornecedora do serviço peio prazo mínimo de cinco anos

após a abertura da reclamaçáo.

§ 3o - As informações soiicitadas peio usuário serão prestadas

imediatamente e suas reclamaçÕes, resoividas no prazo máximo de cinco dias úteis a

contar do registÍo.

§ 4o - O usuário será informado sobre a resolução de sua demanda e,

ser,rprc que soiicitai'. seiihe-á enviada à comprovação pertinente por rieio elelrônico.

§ 50 - A resposta ao consumidor será clara e objetiva e deverá abordar todos

os pontos da demanda do consumidor.

§ 6o - Quancio a reclamação versar sobre serviço náo solicitado cu cobrança

indevida. a cobrança será suspensa imediatamente, salvo se o fornecedor indicar o

instrumento por meio dc qual o serviço íoi contratado e comprovar que o valor é

eÍetivamente devido.



Art. 10. - São obrigações dos condutores, entre outras exigi,las pela

operadora e, comprovadas anualmente perantê êlas:

| - Apresentar comprovante de endereço ou declaraçáo de residência com

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias;

ll - Possuir Carteira Nacional de Habilitação na categoria B ou superior,

explicitando o exercicio de atividade remunerada;

lll - Apresentar certidões negativas de antecedentes criminais:

lV - Ser inscrito como contribuinte individual do lnstituto Nacional do Seguro

Social (INSS), nos termos da alínea H cio inciso V do Art. 11, da Lei no 8.213, de 24 de
julho de 1991 . (NR);

V - Apresentar relatório regular de pontuaçáo emitido pelo DETRAN

Vl - Apresentar cerlificado de aprovaçáo em curso específico para

condutores de TRPIP cujo conteúdo será definido pela GENTRAN e promovido por

entidades reconhecidas pela mesma.

Vll - Nâo utilizar caixa luminosa ou qualquer sinalização

Art. 11. - Os veículos utilizados pelos condutores devem apresentar pelo

menos as seguintes condiçôes, comprovadas anualmente perante as operadoras.

| - Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV vigente;

ll - Comprovação de pagamento do seguro obrigatório DPVAT

lll - Possuir no máximo 08 (oito) anos de fabricação;

lV - Ter capacidade máxima de 07 (sete) lugares, incluindo motorista;

V - Apresentar certificado anual de aprovaçáo em inspeçâo de segurança

veicular, Íornecido por instituição reconhecida pela PrefeituÍa de Jaru/GEMTRAN:

Vl - Ter emplacamento no Município de Jaru-RO:

Vll - Apresentar declaração firmada pelo proprietáÍio do veículo autorizando

a utilização do mesmc para a exploração de Transpoúe Remunerado Privado lndividual

dê Passageiro, quandc for o caso;

Att. 12. - As operadoras de plataforma de comunicaçÕes em rede, bem

como seus condutores. deverão apresentar documentos, programas, sistemas, servlços

ou qualquer outro mêcanismo físico cu informatizado que viabilize, facilite, agilize e dê

segurança à fiscalização de suas operaçôes pelos órgãos municipais competentes,

Proteto de Lei 3003 de 08/01/2021. ,rssinado l]a Íoímã aa Le, Ccmpiêmentar no '16/2020 (lD: 374989 e CRC 63D06525)



obseÍvado o disposto na legislação guanto à confidencialidade, privacidade, proteção de

dados pessoais e ao sigilo empresarial.

Art. 13. - O descumprimento pelas operadoras das obrigações relacionadas

no artigo 8o desta Lei constitui infração que será apurada através do processo

administrativo punitivo.

Art" 14. - Para efeito da apuração punitiva, as infrações sáo classificadas em

leves. médias e graves.

Art. 15. - As infrações seráo punidas da seguinte forma:

l- Leves - Pelo descumprimento das obrigações contidas nos incisos ll, XVI

e XVll do Art. 8o: e do art. 9o desta Lei:

ii - Médias - Pelo descumprimento das obrigações contidas nos ,ncisos l. lV

V Vl e xvlll do art. 8o e do aÍt. 'l0o e art. '1í desta Lei;

lll - Graves - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contidas nos incisos lll,

Vll a XV XiX e XX do art. Bo, e art. 124 desta Lei.

§ 1o - O descumprimento por parte do condutor. em caso de reincidência

especÍfica, de qualquer das obrigaçÕes contidas nos artigos í0 e 11 implicará no seu

descredenciado perante a operadora.

§ 2o - O descredenciamento do condutor pe!'ante a operadora. por

descumprimento desta ,-ei, impedirá o motorista de prestar serviço de transporte

remuneradc privaclo individual de passageiros pelo prazo de até ''i (iim) ano. de acordo

com a gravidade da infraçáo. a ser regulamentado por decreto.

Art.'t6. - C processo administrativo será instaurado visando à apuração de

irregularidades praticadas pelas instituiçoes credenciadas, observado o princípio da

ampla defesa e do contraditório.

Art. 17. - Ern caso de falta grave ou de risco iminente na prestação do

serviço. a GtrMTRAN poderá, mediante decisáo motivada. adotar providências

acauteladoras, consistentes no afastamento da credenciada, até a apuração da

irregularidade que ihe for atribuída. na forma oo art. 13 cjesta Lei.

Art. 18. - As empresas credenciadas que cometerem uma ou mais das

infraçôes previstas nesta Lei. estaráo sujeitas, apÓs a lealizaçâo do processo

administrativo. às seguinles penalidades:

i - Multa no 'valor de R$ 1.000,00 (hum mil i'eais) no caso de infrações leves:

il - Muita nc valor de R$ 3.000.00 (três mii reais) na hipótese ie infrações

médias. e também para a reincidência de quaisquer infraçÕes leves:
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lll - Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na hipótese de inÍraçôes

gÍaves, ê também para a reincidência de quaisquer infraçôês médias;

lV - Multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

reincidência de quaisquer infrações graves.

hipótese de

V - Suspensão temporária por até seis (06) meses, na hipótese de

reincidência no descumprimento das infrações médias e infrações graves;

Vl - Cassação deÍinitiva do credenciamento, na hipótese de a credenciada já

haver sido punida com suspensôes temporárias que totalizem mais de 1 (um) ano.

§ 10 - Os valores previstos neste artigo serão corrigidos anualmente pelo

IPCA/IBGE.

§ 20 - Compreende-se como reincidência o lapso temporal de 06 meses

entre a primeira decisão administrativa punitiva e a nova conduta contra a norma.

Art. í 9. - Os veÍculos prestadcrês do serviço objeto da presênte lei não

poderáo utilizar, sob qualquer forma ou pretexto, os pontos e vagas destinadas aos

serviços de táxi ou de parada destinada ao sistema de transporte público de Jaru.

Art.20. - A circulaçâo de veículos, operação de parada e estacionamento

deveÍão ser executados em conformidade ccm as disposiçÕes da legislação de trânsito

brasileira.

Art.21. - As operadoras deverão, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias'

promover as adaptações necessárias ao cumprimento desta Lei.

Att. 22. - A exploração dos serviços remunerados de transporte privado

individual de passageiros sem o cumprimento dos requisitos previstos nesta Lei e na

regulamentaçáo do poder públicc rnunicipal caâclerizatá transporte ilegal de

passageiros.

Art.23. - Os serviços de que trata esta Lei sujeitar-se-áo ao lmposto sobre

Serviços de Qualquer natureza - ISSQN, nos termos da legislaçâo municipal pertinente,

sem prejuízo da incidência de outros tiibutos.

Parágrafo único. As Operadoras que atuem na organização, suporte e

intermediaçáo dos serviços de Transporte Remunerado Privado lndividual de

Passageiros - TRPIP deverão possuir domicilio fiscal e inscriçâo no cadastro mercantil do

município de Jaru.

An.24. - A GEMTRAN deverá acompanhar a aplicabilidade da presenle Lei

através de estudos técnicOs que Servirão para subsidiar eventuaiS revisões,

especialmente dO que trata o artigo 50 desta Lei, obServando entre outros. oS Seguintes

objetivos:

PÍojeto dê Lei 3003 de 08/01/2021 . essinado nê Íorma da Le: Comple..entaí no '16/2020 (lD: 374S89 e C RC 63D06525)



| - Mitigar os custos ambientais. sociais e econÔmiccs nos deslocamentos de

pessoas.

ll - Racionalizar a ocupação e a utiiização da infraest;utura instalada;

lll - lnibir a superexploração cia malha viária. com a compatibilização do

TRPIP aos modais de transporte público coletivo e indiviciuai de passageiros:

lV - Harmonizar a utilização do TRPIP à melhoria das condiçÕes de

acessibilidade e mobilidade;

V - Priorizar a segurança nos deslocamentos de pessoas,

VI - Possibilitar a equidade no uso do espaço público cie circulaçáo de vias e

logradourcs.

Vll - Garantir a sustentabilidade econômica dos diversos modais do Sistema

Público de Passageiros, de modo a preseívar a continu:dade, a universalidade e a
modicrdade tarifária dos serviços.

§ 1' - As operadoras têm prazo de até 30 (trinta) oias para fornecer os dados

exigidos no edital de credenciamento;

§ 2" - O poder público tem o prazo de até um ano para apresentar o primeiro

estudo a que se refere o caput deste artigo.

Art. 25. - Os prazos de que trata esta Lei iniciaráo a partir da pubiicação pelo

Poder Público Municipal do edital de crecjenciamento das operadoras.

Art.26. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.
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